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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 03 DE MAIO DE 2018                       Nº 080

EXECUTIVO/GABINETE

Art.2.º Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito 
suplementar, na forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 
43, §1.º inciso III, a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, 
deste Decreto.

Art.3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 03 de maio de 2018.
197° da Independência e 130° da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 851/2018, DE 03 DE MAIO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2018 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a 
o art. 8º, da Lei Nº 1.660 de 29 de dezembro de 2017.                                              

DECRETA:
Art. 1.º Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 3.700,000.00( Três Milhões e Setecentos Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.

 

 

 
ANEXO I –  SUPLEMENTAÇÃO  

DATA  UN  CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL  ELEMENTO  FONTE  ESFERA  REMANEJO  VALOR  

03/05/2018  05  12.361.0530.0052.2013  3390390000  01018  Fiscal  Remanejo  300.000,00 

03/05/2018  05  12.361.0530.0052.2013  3390390000  01018  Fiscal  Remanejo  1.200.000,00 

03/05/2018  05  12.361.0530.0052.2013  3390390000  01018  Fiscal  Remanejo  200.000,00 

03/05/2018  05  12.361.0530.0052.2013  3390390000  01018  Fiscal  Remanejo  2.000.000,00 

TOTAL
  

3.700.000,00
 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, em 03
 

de maio
 

de 2018.
 197° da Independência e 130° da República.

 
 PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 Prefeito Municipal
 

 ANEXO II –
 

ANULAÇÃO
 

DATA
 

UN
 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
 

ELEMENTO
 

FONTE
 

ESFERA
 

REMANEJO
 

VALOR
 

03/05/2018
 

05
 

12.365.0530.0053.0053
 

3390920000
 

01018
 

Fiscal
 

Remanejo
 

300.000,00
 

03/05/2018
 

05
 

12.366.0530.0050.0150
 

3190110000
 

01018
 

Fiscal
 

Remanejo
 

1.200.000,00
 

03/05/2018
 

05
 

12.366.0530.0055.0155
 

3390920000
 

01018
 

Fiscal
 

Remanejo
 

200.000,00
 

03/05/2018

 
05

 
12.367.0530.0051.8889

 
3190110000

 
01018

 
Fiscal

 
Remanejo

 
2.000.000,00

 

TOTAL

  

3.700.000,00

 

 São Gonçalo do Amarante/RN, em 03

 

de maio

 

de 2018.

 197° da Independência e 130° da República.

 
 PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1205/2018, de 03 de Maio de 2018.

Exonera Subcoordenadoria do Sistema de Informação da 
Vigilância Epidemiológica.

   
O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar, Ana Cristina Trajano de Medeiros, do cargo de 

Subcoordenadora do Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1206/2018, de 03 de maio de 2018.

Nomeia Subcoordenadoria do Sistema de Informação da 
Vigilância Epidemiológica.   

    
O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear, Dannielly da Silva, para exercer o cargo de 

Subcoordenadora do Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1207/2018, de 03 de maio de 2018.

                           Nomeia Assessor Especial.
    

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear, Paulo Raniel Cardoso da Silva, para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Fundação Cultural Dona Militana.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1208/2018, de 03 de maio de 2018.

Nomeia Subcoordenadoria de Comunicação Social.
    

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear, Dayane dos Santos Souza, para exercer o cargo de 

Subcoordenadora de Comunicação Social da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário, em exercício na Fundação Cultural Dona Militana.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1200/2018, de 02 de Maio de 2018.

Nomeia Chefe de Departamento do Horus.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear, Márcia Cardoso da Silva, para exercer o cargo de Chefe 

de Departamento do Horus da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

*Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 1202/2018, de 03 de Maio de 2018.

             Exonera Assistente.
   

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar, Paulo Raniel Cardoso da Silva, do cargo de Assistente 

da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em exercício na 
Fundação Cultural Dona Militana.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1203/2018, de 03 de Maio de 2018.

             Exonera Assistente.
   

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar, Aldo Alves Pimentel, do cargo de Assistente da 

Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em exercício na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de Maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1204/2018, de 03 de maio de 2018.

              Nomeia Assistente.
     
O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear, Felipe de Assis Ribeiro, para exercer o cargo de 

Assistente da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 03 
de maio de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 328/2018-SEMA, de 26 de Abril de 2018.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o art. 1º, inciso II da Lei Complementar 
nº 41/2005, em consonância com o que consta do Processo nº 509/18 - SEMA:

RESOLVE: conceder a NATHÁLIA NUNES BARBOSA, Matrícula nº 
12465, Psicóloga, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para acompanhar o 
cônjuge, sem ônus, para o Município, pelo período de 02 (dois) anos, de 02 de Maio de 
2018 à 02 de Maio de 2020, de acordo com os requisitos acima citados, devendo 
retornar as suas funções em 03 de Maio de 2020.

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 329/2018-SEMA, de 26 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 510/2018-SEMA:

RESOLVE: conceder a KATARINA NUNES PIMENTA, Matrícula 11349, 
Arte Educadora, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo período 
de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto de 2018, de acordo 
com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de Agosto de 
2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 330/2018-SEMA, de 26 de Abril de 2018.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta no Processo nº 456/2018-SEMA:

 RESOLVE: conceder a VIVIANE FERNANDES SOUZA DE OLIVEIRA, 
Matrícula 11087, Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Maio de 2018 à 02 de Agosto 
de 2018, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Agosto de 2018. 
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO  DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO N. º Pregão Presencial nº 0352018 - Objeto: prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva incluindo se todos os serviços de mecânica em 
geral - Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do Município, conjuntamente 
com a Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório. - Considerando, o 
que prevê o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002.  HOMOLOGO o procedimento em favor da licitante: HERICK 
GRACIANO DE ALMEIDA LOCAÇOES, Item 01 Valor total R$ 74,500.00.  Item 02, 
valor total R$ 122,000.00, Total geral R$ 196,500.00( Cento e  Noventa e Seis Mil e 
Quinhentos Reais). Fica a licitante convocada para assinatura da ata de registro de 
preços.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de Maio de 2018.
ABEL SOARES FERREIRA

Secretário de Educação

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º1801300003.0210/2018

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 
CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: EQUIPAMIX UTILIDADES E 
EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ nº 23.446.094/0001 - 22. DO OBJETO: aquisição de 
balança digital e outros, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DO 
PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o 
valor total de: R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e noventa reais). Da seguinte dotação 
orçamentária: Unidade orçamentária: 040 – Fundo M. de Assistência Social 
PROGRAMA DE TRABALHO 2.040 –Apoio a Organização e Gestão do SUAS 
NATUREZA DA DESPESA 44.90.52- Equipamentos e Material Permanente FONTE 
DE RECURSO 1000/1029 no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a contar da data de 
sua assinatura, até 31 de dezembro de 2018 São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril 
de 2018 Antônio Dantas Neto p/ contratante Equipamix Utilidades e Equipamentos 
LTDA. p/contratada. Republicação por incorreção.

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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Codigo Descricao Unid Quant Preço 
362254 Fornecimento de Almoço com peso médio de 700g. UN 10000 15.23 
362253 Fornecimento de Café da manhã com peso médio de 500g. UN 10000 11.86 
906831 FORNECIMENTO DE JANTA COM PESO MÉDIO DE 500G. UN 10000 13.52 
362252 Fornecimento de Lanches com peso médio de 500g. UN 20000 13.29 

 
Gonçalo do Amarante / RN.7.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta 
ARP seguirão as seguintes condições:7.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá 
ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta 
7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema ou 
garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo. 
7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher 
a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 
comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 
7.5.4. Cada item desta ARP será recebido: 
7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 
7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 
7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 
7.5.4.1.3. no caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o 
adequado acondicionamento. 
7.5.4.1.4. esteja em conformidade com o estabelecido no Termo de Referência, anexo I 
do Edital que rege este certame.
7.5.4.2. Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou 
comissão responsável, desde que: 
7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante 
vencedora; 7.5.4.2.2. o objeto esteja adequado para utilização. 7.5.4.3. O atesto da 
nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 
definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 
7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 7.6. São sanções passíveis de aplicação 
aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em 
legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
7.6.1. advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
7.6.2. multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 
7.6.4. multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.5. suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 
7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço só poderá ser usada por órgão ou entidade da 
Administração Pública do município de São Gonçalo do Amarante/RN, independente 
da participação ou não da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante e em comum acordo com a empresa registrada, conforme 
estabelece o Art. 22, §§ 3º e 4º do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.  
Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos itens, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
Presencial nº. 022/2018-PMSGA.
5.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 022/2018-
PMSGA, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO6.1. O pagamento deverá 
preferencialmente ser feito através de crédito em conta, mediante autorização do 
CONTRATANTE em conta corrente de nº. 4625-6, Agência 2173-3, do Banco 
Bradesco, cujo titular é a própria CONTRATADA. 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;b) esteja em dia com as 
obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, estadual e municipal.
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
CLAUSULA SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as 
especificações resumidas do objeto, como também suas possíveis alterações, serão 
publicados, em forma de extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.
7.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
7.4. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes 
condições:
7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 7.4.2. Deverão 
ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem 
utilizados. 
7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
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transcrição. Ressalte-se, por oportuno, que o prazo para assinatura da ARP pelas 

licitantes vencedoras será de até 5 (cinco) dias, a contar da comunicação de que está a 

sua disposição; que todas as condições referentes à contratação estão descritas no 

referido Contrato; que a validade desta Ata de Registro de Preços conta desta data, por 

12 (doze) meses; e que a recusa da aposição da assinatura por parte de qualquer 

licitante não a invalida. CLAUSULA PRIMEIRA

1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais 

referente a CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, 

cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente 

definidos através do procedimento licitatório supracitado. CLÁUSULA SEGUNDA – 

DOS ORGÃOS2.1. Integra a presente ARP, a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 2.1.1. O ÓRGÃO 

GERENCIADOR, através do Membro da Secretaria de Gabinete Civil.a) gerenciar a 

presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos equipamentos registrados, 

observada a ordem de classificação indicada na licitação; b) convocar o particular, via 

fax ou telefone, para retirada da ordem de compras.c) observar para que, durante a 

vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;d) 

conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 

penalidades; e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes 

objetivando a familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; f) 

comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos 

órgãos participantes; e, h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições 

ajustadas no edital da licitação e na presente ARP. 2.1.2. O FORNECEDOR obriga-se 

a:a) Retirar a respectiva ordem de comprass, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados da convocação;b) entregar o objeto solicitado no prazo máximo 

definido na proposta de preços apresentada na licitação, contado da data de 

recebimento da nota de empenho; 
c) fornecer o objeto conforme especificação, marca e preço registrados na presente 
ARP; d) entregar o objeto solicitado no respectivo endereço do órgão participante da 
presente ARP;e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições 
firmadas na presente ARP; f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas; g) prover condições que possibilitem o atendimento das 
condições firmadas a partir da data da assinatura da presente ARP;h) ressarcir os 
eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP; i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e 
cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material entregue, com base na 
presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento;j) manter, durante a vigência da presente ata, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  CLAUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE3.1. A 
presente Ata de Registro de Preços terá validade de até 01 (um) ano a partir da sua 
assinatura. Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter 
registrado o preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, 
por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove a 
impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão 
analisados pela Administração. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
REGISTRADOS4.1. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante 
a validade desta ARP.4.2. Caso a empresa registrada solicite a revisão de preço, a 
mesma deverá demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de 
planilhas de custo, datada(s) do período da licitação e da solicitação do reajustamento. 
Para análise da solicitação, a Comissão Técnica de Supervisão do Sistema de Registro 
de Preços adotará ampla pesquisa de preços em empresas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta ARP.4.3. Não serão concedidas revisões de preço sobre as 
parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.4.4 – São objeto da presente ata os 
preços abaixo registrados com a(s) identificação da contratada.Razão Social: 
DENILSON BEZERRA DE MEDEIROS PALHARES - MEEndereço: Av. João Medeiros 
Filho, nº 450 – Igapó, Natal/RN – CEP: 59.104-095 - TEL.: 98718-0444.Nº do CNPJ : 
21.794.278/0001-58
Nome do responsável pela empresa: Denilson Bezerra de Medeiros Palhares
Endereço do responsável pela empresa: Rua Carlos Gomes, nº 183 – Jardim Lola – 
CEP: 59.290-000
Nº do CPF do responsável: 010.091.364-45

contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 

determinado nesta ARP. 

7.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de fornecimento, e condições 

previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das determinações da 

Administração. 

7.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não 

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 

para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 

e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 

Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

7.6.9. As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com 

a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 

7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 

Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 

assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 

7.7. O Fornecedor terá seu registro cancelado: 

7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 

7.7.1.1. não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 

presente ARP. 

7.7.1.2. recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pela Administração; 

7.7.1.3. der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 

7.7.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 

Registro de Preços; 

7.7.1.5. não manutenção das condições de habilitação; 

7.7.1.6. não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

7.7.1.7 em razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 

comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 

mesma lei, no que couber. 

7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado do Prefeito Municipal.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 

8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 8.2. Fica eleito o foro da 

Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio Grande do Norte, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.

8.3. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e 

achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 

fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de Abril de 2018.Magnus Kebyo 

Souza Batista

Secretário Chefe do Gabinete CivilP/ Contratante /Paisagem Comércio e Serviços 

Ltda-EPP/José Arthur De Gois SilvaP/ Contratado

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018

Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 09 horas, na 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, sito 

a Rua Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, através da Secretaria de Gabinete Civil, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal Chefe de Gabinete Civil, o Senhor 

MAGNUS KEBYO SOUZA BATISTA brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 

829.037.274-49, portador da cédula de identidade nº 1.440.929-SSP/RN, residente e 

domiciliado à Av. Amintas Barros, 3003, Residencial Porto das Dunas, Bloco N, apto 

104 - Nova Descoberta – Natal/RN, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

institui Ata de Registro de Preços (ARP), decorrente da licitação na modalidade de 

Pregão, sob o número 009/2018, cujo objetivo fora a formalização de REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 

VEÍCULOS em conformidade com as especificações dispostas no Edital de Licitação e 

seus anexos. Também integram esta Ata de Registro de Preços os termos das 

propostas de preços ofertadas pelas empresas licitantes, independentemente de 
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a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à 
especificação. 
7.5.4.5. Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da notificação, para cumprir a 
determinação exarada pela Administração. 7.6. São sanções passíveis de aplicação 
aos licitantes participantes desta ARP, sem prejuízo de outras sanções previstas em 
legislação pertinente, da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
7.6.1. Advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem 
prejuízos a Administração; 
7.6.2. Multa de 1% (um por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro 
referente ao fornecedor; 
7.6.3.multa de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total da ata de registro referente ao fornecedor; 7.6.4. 
Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da ata de registro referente 
ao fornecedor; 
7.6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002. 7.6.6.  A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas 
seguintes hipóteses: 
7.6.6.1. Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e no decorrer do 
contrato, bem como a recusa de assinar o Contrato ou documento equivalente no prazo 
determinado nesta ARP. 7.6.6.2. Descumprimento dos prazos, inclusive os de 
fornecimento, e condições previstas nesta ARP, bem como o descumprimento das 
determinações da Administração. 
7.6.7. Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos do presente ARP não 
contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano 
para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
7.6.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo 
Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 7.6.9. As 
sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e contratar com a 
Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a multa. 
7.6.10. As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 
Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual serão 
assegurados à empresa o contraditório e a ampla defesa. 7.7. O Fornecedor terá seu 
registro cancelado: 
7.7.1. Por iniciativa da Administração, quando: 7.7.1.1. Não cumprir as exigências do 
instrumento convocatório e as condições do presente ARP. 
7.7.1.2. Recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por 
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração; 7.7.1.3. Der causa à 
rescisão administrativa decorrente desta ARP; 7.7.1.4. Em qualquer das hipóteses de 
inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços; 7.7.1.5. Não 
manutenção das condições de habilitação; 7.7.1.6. Não aceitar a redução do preço 
registrado, na hipótese prevista na legislação; 7.7.1.7 em razões de interesse público, 
devidamente justificadas. 
7.7.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
7.7.2.1. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº. 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 
mesma lei, no que couber. 
7.7.2.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Prefeito Municipal. CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
8.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 
8.666/93 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
8.2. Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/RN, do Estado do Rio 
Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.8.3. Nada mais havendo a tratar, 
lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) fornecedor(es). São Gonçalo do 
Amarante/RN, 20 de abril de 2018.ANTÔNIO DANTAS NETO Secretário Municipal 
Adjunto da SEMTASCp/ contratante MAGNUS KEBYO SOUZA BATISTA Secretário 
Municipal Chefe de Gabinete Civil/ contratante DENILSON BEZERRA DE MEDEIROS 
PALHARES – ME Denilson Bezerra de Medeiros Palhares/ contratada

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, independente da participação ou não da licitação, 
desde que autorizados pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante e em 
comum acordo com a empresa registrada, conforme estabelece o Decreto Municipal nº 
479/2013.  Parágrafo único - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 
itens, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas.5.2. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial nº. 009/2018-PMSGA.5.3. Em cada fornecimento 
decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 009/2018-PMSGA, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE 
PAGAMENTO6.1. O pagamento deverá preferencialmente ser feito através de crédito 
em conta, mediante autorização CONTRATANTE em conta corrente do Banco do 
Brasil, cujo titular é a própria CONTRATADA. a) entregue, neste prazo, o documento 
fiscal equivalente; b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), 
tributos federal, estadual e municipal.c) indique o banco, agência e conta bancária na 
qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas no 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
CLAUSULA SÉTIMA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
7.1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para 
determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 
7.2. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, 
como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no 
Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.7.3. A qualquer tempo, o 
preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no 
mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do 
fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado. 7.4. A 
entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições: 
7.4.1. Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela 
contratada, contado a partir da assinatura do instrumento de contrato. 7.4.2. Deverão 
ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem 
utilizados. 7.4.3. A entrega deverá ser feita na sede do Município, em local definido pela 
Administração Municipal, observado os limites geográficos do Município de São 
Gonçalo do Amarante / RN.7.5. O recebimento e aceitação do objeto registrados nesta 
ARP seguirão as seguintes condições: 7.5.1. O recebimento do objeto licitado deverá 
ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação do objeto desta 
ARP. 7.5.2. Não serão aceitos equipamentos amassados, qualquer tipo de problema 
ou garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a contar do seu 
recebimento definitivo. 
7.5.3. Por ocasião da entrega e/ou fornecimento do serviço, a Contratada deverá colher 
a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor ou membro da 
comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 7.5.4. Cada item desta ARP 
será recebido: 
7.5.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do objeto licitado, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 7.5.4.1.1. a quantidade esteja em conformidade com a 
solicitação efetuada; 7.5.4.1.2. o prazo de validade esteja conforme a alínea “b” deste 
Artigo; e, 
7.5.4.1.3. no caso de aquisição a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o 
adequado acondicionamento. 7.5.4.1.4. Esteja em conformidade com o estabelecido 
no Termo de Referência, anexo I do Edital que rege este certame.7.5.4.2. 
Definitivamente, no prazo de imediato até 10 (dez) dias, por servidor ou comissão 
responsável, desde que: 7.5.4.2.1. a especificação esteja em conformidade com a 
proposta da licitante vencedora; 7.5.4.2.2. O objeto esteja adequado para utilização. 
7.5.4.3. O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado 
após o recebimento definitivo. 
7.5.4.4. Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Seção Judiciária poderá: 
7.5.4.4.1 determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 
7.5.4.4.2. Rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 

 
 

Código Descrição Unid Quant Preço ($) Total ($) 
909133 LAVAGEM COMPLETA/GERAL DE VEICULOS DO TIPO 

MICRO ÔNIBUS 
SERV 100 111,00 11.100,00 

909135 LAVAGEM COMPLETA/GERAL DE VEICULOS DO TIPO VAN SERV 50 68,00 3.400,00 
909131 LAVAGEM COMPLETA/GERAL DE VEICULOS LEVES SERV 200 45,00 9.000,00 
909132 LAVAGEM SIMPLES/RAPIDA DE VEICULO DO TIPO MICRO 

ONIBUS 
SERV 100 80,00 8.000,00 

909130 LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE VEICULOS LEVES SERV 500 35,50 17.750,00 
909134 LAVAGEM SIMPLES/RÁPIDA DE VEICULOS TIPO VAN SERV 100 52,00 5.200,00 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.026.122/0021-02 neste ato representado pelo Secretário Municipal Adjunto de 
Trabalho, Habitação e Assistênia Social o  Sr. (a) Antônio Dantas Neto, cujos dados 
constam do Contrato Originário e de outro Sr.(a) FRANCISCA PAIVA DE LIMA, inscrito 
no CPF sob o nº 638.339.304-97, residente na AV. PAPA Paulo Sexto, N° 02, Santa 
Terezinha, São Gonçalo do Amarante/RN, já qualificados respectivamente como 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO e CONTRATADO/LOCADOR, no Contrato de Locação 
001/2018, na cidade de São Gonçalo do Amarante/RN, resolvem, de comum acordo e 
de livre e espontânea vontade, em conformidade com a autorização do Prefeito 
Municipal, nos termos da Lei 8.666/93, fica considerado rescindido o contrato em face 
do encerramento da vigência contratual, declarando o LOCADOR/CONTRATADO ter 
recebido as chaves do mesmo e constatado, após vistoria, encontrar-se ele nas 
mesmas condições em que foi entregue ao início da vigência da locação, bem como, dá 
plena, total e irretratável QUITAÇÃO pelo valor de todos os alugueis até a data desta 
Rescisão Contratual, razão pela qual dão as partes mútua quitação, para nada mais ter 
a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal título, obrigando-se também seus 
herdeiros e sucessores. 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos.

São Gonçalo do Amarante, 02/05/2018.

FRANCISCA PAIVA DE LIMA
Contratado/Locador(a)

Antônio Dantas Neto
Contratante/Locatário(a)

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 019/2018

O (A) SECRETÁRIO (A), SUBSCREVENTE, da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em cumprimento às disposições contidas 
na norma inscrita nos Arts. 24, X, e 26, “caput” do Estatuto Federal das Licitações e 
Contratos Administrativos, considerando incomensurável interesse público na locação 
de imóvel em face de suas condicionantes de localização e adequação às 
necessidades deste Órgão, os termos do Parecer Jurídico, da vistoria e avaliação 
prévias, e demais justificativas constantes do Processo Administrativo 1804100043, 
RESOLVE DISPENSAR A LICITAÇÃO para a contratação direta do Sr.(a) VIVIANE 
SILVA DA ROCHA, inscrito(a) no CPF de nº 083.548.114-09, visando locação de bem 
imóvel de sua posse/propriedade, situado no endereço: Rua Gonçalo Pinheiro, 121, 
Centro, São Gonçalo do Amarante/RN,  destinado ao funcionamento do CREAS,  a 
contar da assinatura do instrumento contratual até 31 de dezembro de 2018, no valor 
de aluguel mensal no importe de R$ 1.820,00 e no valor global de 14.560,00 cujas 
despesas correrão à conta dos recursos consignados na Lei Orçamentaria Anual de 
2018. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 02/05/2018

ANTONIO DANTAS NETO
Secretário Municipal Adjunto da SEMTASC

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 1804100043.0008
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 
CONTRATADO: VIVIANE SILVA DA ROCHA, CPF: 083.548.114-09; OBJETO: 
Locação de Imóvel destinado ao funcionamento do CREAS, localizado na Rua 
Gonçalo Pinheiro, Nº 121, Centro, São Gonçalo Do Amarante/RN; VALOR MENSAL 
DO ALUGUEL: R$ 1.820,00 (um mil e oitocentos e vinte reais) e no valor global de 
14.560,00 (quatorze mil quinhentos e sessenta reais). ORIGEM DOS RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 040 - Fundo M. de Assistência Social; PROGRAMA DE 
TRABALHO 2.043 - Manutenção das ativid. Dos serv. dá prot. Esp. De media compl.; 
NATUREZA DA DESPESA 33.90.36 - Outros Serv. Terc. P. Jurídica - PF; FONTE DE 
RECURSO 1029. FUNDAMENTO LEGAL: 24, X, da Lei 8.666/93. Data da Assinatura 
02/05/2018. Vigência: a contar do dia de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018; 
Contratante: Antônio Dantas Neto e Contratada: VIVIANE SILVA DA ROCHA.

Ofício nº 0074/2018 - SMF            São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de maio de 2018.

Excelentíssimo Sr.
HERIBERTO LUIZ GOMES NETO
M. D. GERENTE DO BANCO DO BRASIL
Agência São Gonçalo do Amarante– RN

Sr. Gerente,

Considerando a necessidade da ABERTURA DE UMA CONTA 
CORRENTE COM A NOMENCLATURA: “CONVÊNIO SIN -EMENDA 74 e 81”. A 
movimentação desta conta corrente, autorizamos os servidores abaixo qualificados a 
acessar/movimentar, esta conta vinculada a essa agência e de titularidade da 
Prefeitura São Gonçalo do Amarante, CNPJ 08.079.402/0001-35.

A movimentação será efetuada sempre em conjunto, com, no mínimo, 02 
(duas) assinaturas, mantendo-se as seguintes relações de assinaturas:

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes, CPF 021.811.054-56, Secretário 
Municipal de Finanças (única assinatura obrigatória);

José Batista Rangel, CPF 389.566.407-34, Secretário Adjunto de 
Finanças;

Heuza Lígia da Cruz Souza, CPF 074.029.834-80, Tesoureira Municipal;
Informamos ainda que as contas de órgãos públicos obrigatoriamente 

deverão ter aplicação e resgate automático.
Para as devidas consultas/movimentação das referidas contas, concedo 

aos servidores descritos neste documento os seguintes poderes:
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
CONSULTAR DEPÓDITOS JUDICIAIS VIA INTERNET
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRONICO
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEEIO ELETRONICO
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO
SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
SOLICITAR DALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRÉDITO
EMITIR COMPROVANTE
RNCERRAR CONTA DE DEPÓSITOS
Quaisquer alterações relativas ao uso dos poderes aqui autorizados serão 

imediatamente comunicados oficialmente, ficando o Banco inteiramente isento de 
responsabilidade pelos prejuízos que possam ocorrer em virtude do não cumprimento 
dessa providência ao devido tempo.

Luís Henrique Nóbrega de Faria Gomes
Secretário de Finanças

Heuza Lígia da Cruz Souza
Tesoureira Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Por este particular instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Alexandre 
Cavalcanti, s/n, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, inscrita no CNPJ/MF 
08.026.122/0021-02, neste ato representado pelo Secretário Municipal Edsucação e 
Cultura o  Sr. ABEL SOARES FERREIRA, cujos dados constam do Contrato Originário 
e de outro Sr.(a) MADEIREIRA TOURÃO LTDA- ME, cujos dados constam do Contrato 
Originário, já qualificados respectivamente como CONTRATANTE/LOCATÁRIO e 
CONTRATADO/LOCADOR, no Contrato de Locação nº 056/2017, na cidade de São 
Gonçalo do Amarante/RN, resolvem, de comum acordo e de livre e espontânea 
vontade, em conformidade com a autorização do Prefeito Municipal, nos termos da Lei 
8.666/93, fica considerado rescindido o contrato em face do encerramento da vigência 
contratual, declarando o LOCADOR/CONTRATADO ter recebido as chaves do mesmo 
e constatado, após vistoria, encontrar-se ele nas mesmas condições em que foi 
entregue ao início da vigência da locação, bem como, dá plena, total e irretratável 
QUITAÇÃO pelo valor de todos os alugueis até a data desta Rescisão Contratual, razão 
pela qual dão as partes mútua quitação, para nada mais ter a reclamar, de presente ou 
de futuro, sob tal título, obrigando-se também seus herdeiros e sucessores. 
E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos.

São Gonçalo do Amarante, 02/05/2018.

MADEIREIRA TOURÃO LTDA- ME 
Contratado/Locador(a)

ABEL SOARES FERREIRA 
Contratante/Locatário(a)

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/FINANÇAS

EXECUTIVO/CONVÊNIOS
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AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, torna público que no dia 17 de maio de 2018, às 11:30 horas, realizará Sessão 
Pública, para processar a licitação (005/2018) na modalidade PREGÃO na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado a proceder ao REGISTRO 
DE PREÇOS para futura contratação de empresa especializada na manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos e periféricos de informática desta Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital poderá ser consultado ou 
solicitado de forma gratuita, no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante, de segunda a sexta feira, das 8 (oito) às 13 (treze) horas, situada 
à Praça Senador Dinarte Mariz, 202, centro, São Gonçalo do Amarante/RN, ou através 
do fone : (84) 3278-3685, ou ainda pelo site, através do link : www.cmsga.rn.gov.br. São 
Gonçalo do Amarante, 02 de maio de 2018. Jairo Cavalcanti de Castro – Pregoeiro 
Oficial.

PREGÃO Nº. 002/2018 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos vinte e sete (27) dias de abril do ano de 2018 a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, Estado do Rio Grande do Norte, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.427.998/0001-80, com sede com sede 
na Praça Senador Dinarte Mariz, s/n, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e neste ato representado por 
Sua Excelência o Senhor Presidente Vereador Raimundo Mendes Alves, brasileiro, 
casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.466.084 -20 e RG nº 316137 – 
SSP/RN, residente e domiciliado na Rua Bel. Tomaz Landim, 1034, Jardim Lola – São 
Gonçalo do Amarante/RN, institui a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão, processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. 112/2018, a qual constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, da Lei nº. 8.666/93 e as 
cláusulas e condições seguintes:
Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços referentes a FUTURA contratação de empresa para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionados tipo SPLIT, com e sem 
aplicações de peças, pertencentes a esta Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, nos termos previstos no art. 15 da Lei nº. 8.666/93, estando ainda 
subordinado aos ditames da Lei nº 10.520/2002, cujas especificações, preço(s), 
quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento 
licitatório supracitado. 
Art. 2º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Direção Geral, tem as seguintes 
obrigações:
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o 
preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, 
observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da ordem de serviço.
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos;
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a 
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; e 
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
e na presente ARP. 
Art. 3º. O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva ordem de compras, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da convocação;
b) Realizar os serviços de acordo com preço e condições registradas na presente ARP;
c) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo órgão gerenciador referente às condições firmadas na presente ARP;
d) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
e) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 
data da assinatura da presente ARP;
f) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP; 
g) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, 
relativos ao material entregue, com base na presente ARP, exonerando a 
Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento;
h) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Art. 4°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) 
meses, podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do 
fornecimento. 
Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o 
preço no período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir 
com os compromissos assumidos, os quais serão analisados por essa Casa 
Legislativa.
Art. 5°. O preço, a quantidade, o prestador de serviços e as especificações do serviço 
registrado nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 29110001/2017

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: Q 

Empreendimentos e Terraplanagem Ltda - EPP – OBJETO: Prorrogação do prazo de 

vigência por mais 60 (sessenta) dias a partir de 03 de março de 2018 – 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: artigo 57, § 1º, II e § 2º, da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E 

DATA: São Gonçalo do Amarante, 28 de fevereiro de 2018 - ASSINATURAS: Talita 

Karolina Silva Dantas – CONTRATANTE e Edney de Oliveira Cunha – CONTRATADA.

*Republicado por incorreção

PREGÃO PRESENCIAL N.º 142018

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

OBJETO: Aquisição de grades e portões, com instalação inclusa. Considerando os 

atos praticados pelo (a) Pregoeiro (a) do SAAE/SGA, conjuntamente com a Equipe de 

Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê o texto 

legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): BHG Madeiro ME no 

valor total de R$ R$ 72.257,00 (setenta e dois mil duzentos e cinquenta e sete Reais).

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de maio de 2018. 

Talita Karolina Silva Dantas/Diretora Presidente

PORTARIA Nº 104/2018.

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, RN, no 

uso das atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto no Inciso IX, Art. 

21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,

Art. 1º - Conceder ao servidor Antônio Nonato da Silva Filho, matrícula nº 

50.610, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, a gratificação FG1, prevista no 

anexo II da Lei 1.493/2015, no valor de R$300,00 (trezentos reais). 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2018.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti Cavalcanti, 

 São Gonçalo do Amarante-RN, 03 de maio de 2018. 

Raimundo Mendes Alves

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, torna público que no dia 17 de maio de 2018, às 10:00 horas, realizará Sessão 

Pública, para processar a licitação (004/2018) na modalidade PREGÃO na forma 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a proceder ao REGISTRO 

DE PREÇOS para futura aquisição de material de expediente, para atender as 

necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital 

poderá ser consultado ou solicitado de forma gratuita, no Setor de Licitações da 

Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, de segunda a sexta feira, das 8 (oito) 

às 13 (treze) horas, situada à Praça Senador Dinarte Mariz, 202, centro, São Gonçalo 

do Amarante/RN, ou através do fone : (84) 3278-3685, ou ainda pelo site, através do 

link : www.cmsga.rn.gov.br. São Gonçalo do Amarante, 02 de maio de 2018. Jairo 

Cavalcanti de Castro – Pregoeiro Oficial.

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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c) Multa de 0,3 % (três décimos percentuais) por dia de atraso, até o máximo de 9% 
(nove por cento) sobre o valor total do Contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato;
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, caput, 
da Lei 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro – A licitante estará sujeita às sanções do item anterior nas seguintes 
hipóteses:
a) Não apresentação de situação regular, no ato da assinatura e decorrer do contrato, 
bem como a recusa de assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
determinado no presente Edital: aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “d”, e 
“e”.
b) Descumprimento dos prazos e condições previstas nesse Edital: aplicação das 
sanções previstas nas alíneas “b”, “c”. Caso a situação perdure pelo prazo superior a 30 
(trinta) dias ensejará a aplicação das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”.
Parágrafo segundo – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente 
ARP não contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à 
apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
Parágrafo Terceiro – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos eventos 
arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
Parágrafo Quarto – As sanções de advertência e de suspensão temporária de licitar e 
contratar com a Administração poderão ser aplicadas à licitante juntamente com a 
multa. 
Parágrafo Quinto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de 
Processo Administrativo a cargo da Secretaria Administrativa deste Órgão, no qual 
serão assegurados à empresa o contraditório e ampla defesa.
Art. 12º. O Prestador de serviços terá seu registro cancelado:
I – Por iniciativa da Câmara Municipal, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente 
ARP. 
b) recusar-se a retirar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 
salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;
c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente 

 Art. 6º. O pagamento será realizado, através de ordem bancária ou cheque nominal até 
o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao trabalhado, salvo por atraso de liberação 
de recursos financeiros, desde que a contratada: 
a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente; 
b) esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), tributos federal, 
estadual, municipal e trabalhistas (CNDT);
c) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 
§ 1º O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 
§ 2º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Art. 7°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico 
para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a 
preferência, em igualdade de condições. 

Art. 8º. O preço, o quantitativo, o prestador de serviços e as especificações resumidas 
do objeto, como também suas possíveis alterações, serão publicados, em forma de 
extrato, no Jornal Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante – RN.
Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão 
disponibilizadas, durante sua vigência, no sitio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na 
Internet (www.cmsga.rn.gov.br), inclusive com a íntegra da presente ARP e alterações 
posteriores. 
Art. 9º. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
Art. 10º. A prestação dos serviços previstos na presente Ata de Registro de Preços 
obedecerá as seguintes condições:
a) As despesas com pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários 
e demais despesas envolvidas serão por conta da contratada.
Art. 11º. São sanções passíveis de aplicação aos licitantes participantes desta ARP, 
sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente, da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 
a ) A d v e r t ê n c i a ;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato;

EMPRESA: MV CARNEIRO LTDA ME 

CNPJ: 08.872.118/0001-11 Telefone: (84) 99122-2339 e-mail: mccarneiroltda@hotmail.com 

Endereço: Rua Alecrim, nº 111, centro, Extremoz/RN 

Representante legal: Valério Sampaio Carneiro 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 
1 0001031 - Manutenção preventiva e 

corretiva sem aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 60.000 Btus  

Und/ Serviço 24 

 
 
 

276,45 

 
 
 

6.634,80 
2 0001032 - Manutenção preventiva e 

corretiva sem aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 22.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
24 

 
 

237,65 

 
 

5.703,60 

3 0001033 - Manutenção preventiva e 
corretiva sem aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 12.000 Btus  

Und/ Serviço 
 
156 

 
 

179,45 

 
 

27.994,20 

4 0001034 - Manutenção preventiva e 
corretiva sem aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 9.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
216 

 
 
 

155,20 

 
 
 

33.523,20 
5 0001598 - Manutenção preventiva e 

corretiva com aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 60.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
24 

 
 
 

460,75 

 
 
 

11.058,00 
6 0001599 - Manutenção preventiva e 

corretiva com aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 22.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
24 

 
 
 

324,95 

 
 
 

7.798,80 
7 0001031 - Manutenção preventiva e 

corretiva com aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 9.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
216 

 
 
 

223,10 

 
 
 

48.189,60 
8 0001031 - Manutenção preventiva e 

corretiva com aplicação de peças, 
limpeza do aparelho em geral, 
aparelho tipo Split de 12.000 Btus  

 
 

Und/ Serviço 
156 

 
 
 

252,20 

 
 
 

39.343,20 
VALOR TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES  - R$........................ 180.245,40 
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Registro de Preços;
e) não manutenção das condições de habilitação;
f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; e 
g) em razões de interesse público, devidamente justificadas. 
II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 
Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 
Parágrafo Primeiro - Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, 
inc. I, da Lei nº 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no 
art. 80 da mesma lei, no que couber. 
Parágrafo Segundo - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado do Presidente da Câmara Municipal.
Art. 13º. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das 
Leis nº. 8.666/93 e 10.520/02 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 
Art. 14º. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN
Nada mais havendo a tratar, lavrei  a presente Ata de Registro de Preços que lida e 
achada conforme vai assinada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelo(s) particular(es) 
fornecedor(es). São Gonçalo do Amarante/ RN, 27 de abril de 2018. Raimundo Mendes 
Alves – Presidente; Valério Sampaio Carneiro
 MV CARNEIRO LTDA ME - 08.872.118/0001-11

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO

Sawama Empreendimentos Imobiliários Ltda., CNPJ 09.591.309/0001-78, torna 
público que está requerendo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB-SGA, a Licença de Instalação e Operação - LIO para o Loteamento Parque 
das Andorinhas, localizado à Rodovia BR-406, Bairro Jardins, São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Mauro Maccani
Administrador

LICENÇA
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